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Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Sousa 

 Última distribuição : 03/12/2008 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SUPREMA - SAYONARA PLASTICOS RECICLAGENS LTDA

(REQUERENTE)

BRUNO RODRIGUES QUINTAS (ADVOGADO)

OSMANDO FORMIGA NEY (ADVOGADO)

COBAP COM DE BENEFICIAMENTO DE ARTEFATOS DE

PAPEL LTDA (REQUERIDO)

WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)

FRANCISCO JEAN OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) CARLOS ANTONIO FARIAS DE SOUZA (ADVOGADO)

PEDRO ALBERTO MOREIRA LEITE (TERCEIRO

INTERESSADO)

ULISSES DE ARAUJO GAGLIANO (ADVOGADO)

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A (TERCEIRO

INTERESSADO)

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI registrado(a)

civilmente como BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA

VANDERLEI (ADVOGADO)

BANCO SAFRA S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI registrado(a)

civilmente como BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA

VANDERLEI (ADVOGADO)

BANCO ABN AMRO REAL S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) VANESSA CRISTINA DE MORAIS RIBEIRO (ADVOGADO)

PVC SUL PLASTICOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) SUZANA APARECIDA JABONSKI (ADVOGADO)

DURAPLAST INDUSTRIA DE INJETADOS

TERMOPLASTICOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

ROSELI MEIRELLES JUNG (ADVOGADO)

OPINIAO S/A (TERCEIRO INTERESSADO) PAULO EDSON FERREIRA FILHO (ADVOGADO)

FERNANDO ALFREDO PARIS MARCONDES (ADVOGADO)

ITAU UNIBANCO S.A (TERCEIRO INTERESSADO) FELIPE NAVEGA MEDEIROS registrado(a) civilmente como

FELIPE NAVEGA MEDEIROS (ADVOGADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO)

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S/A

(TERCEIRO INTERESSADO)

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES (ADVOGADO)

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS (TERCEIRO INTERESSADO)

ELOI CONTINI registrado(a) civilmente como ELOI CONTINI

(ADVOGADO)

KARINA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

SERGIO RICARDO LANZILLOTTI (ADVOGADO)

DAVID DA SILVA (ADVOGADO)

AMBRA ACABAMENTOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) ROSELI MEIRELLES JUNG (ADVOGADO)

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA (TERCEIRO

INTERESSADO)

BANCO DO BRASIL S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI (ADVOGADO)

RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (TERCEIRO INTERESSADO) JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

BANCO BRADESCO (TERCEIRO INTERESSADO) WILSON SALES BELCHIOR (ADVOGADO)



VALERIA BEZERRA CAVALCANTI PETRUCCI registrado(a)

civilmente como VALERIA BEZERRA CAVALCANTI

PETRUCCI (TERCEIRO INTERESSADO)
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SUPREMA - SAYONARA PLÁSTICOS RECILÁGENS LTDA., sociedade limitada,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.946.375/0001-37, com sede na Av. Nelson Meira,

n° 234 - Jardim Iracema - Sousa/PB, devidamente representada pelo sócio

administrador JOSÉ GUTEMBERG MENDES JÚNIOR, na forma do respectivo

contrato social, por seu advogado, constituído na forma do instrumento de

procuração, em anexo, VEM a presença de V.Exa. apresentar pedido de

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com fundamento nas disposições constantes da Lei n°

11.101, de 09.02.2005,e, alterações introduzidas pela Lei n° 11.127, pelos motivos

de fato e de direito a seguir expostos.

DO FORO

Inicialmente, esclarece a requerente que, desde a sua constituição no ano 2000

(doismil), há maisde oitoanos portanto,até a presentedata, mantémsua sede e

foro neste município, como indicado no respectivo Contrato Social e alteração

subseqüentes,em anexo, razão que determinao ajuizamentodo pedidoperante

esse MM Juízo e foro competente para deferir o pedido de Recuperação Judicial, tal

qual estabelecido no art. 3° da Lei n° 11.101/05.
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DA RECUPREÇÃO JUDICIAL

DAPRESERVAÇÃODAUN|DADEECONÔMlCAE DAFUNÇÃOSOCIALDA
EMPRESA

Dispõea Lein° 11.101 deO9defevereirode2005querevogoua antiga“Leide
Falênciase Concordatas",Decreto-Lein° 7.661/45, sobre os meios legais, que

possibilitamaosempresáriose às sociedadesempresáriasemgeralrecorrer,para
enfrentar crises de natureza econômica ou financeira, atendendo, na medida em que

faz uso do benefício, o interesse dos credores.

Como objetivodeviabilizara superaçãodacrise,permitindoa manutençãodafonte

produtorae asseguraro empregodostrabalhadores,o interessedoscredores,com

a preservaçãoda vida da empresa, é que o art. 47 da Lei n° 11.101/05 vem

estimular a atividade econômica, permitindo à empresa recuperar a saúde para

continuar a desempenhar a sua função social.

Pondo isso na balança, tem lugar a pretendia Recuperação Judicial, em forma legal,

para encontrar o equilíbrio econômico-financeiro, em solução adequada a preservar

o interesse das partes socialmente atingidas, ou envolvidas pela crise.

Historicamente, ensina o sempre festejado Rubens Requião que a recuperação da

empresa remonta à época do Marquês de Pombal, quando já se ponderavam prazos

e outros meios de compor compromissos com credores, naqueles Pretórios, para os

que enfrentassem grandes dificuldadesno comércio ou tivessem perdas econômicas

ou financeiras relevantes.

Modernamente, o nosso ordenamento jurídico, através da revogada “Lei de

Falências e Concordatas" tratou a questão dentro do binômio crédito e débito, ou

seja tratando apenas dos interessesdo credor e do devedor, sem levar em

consideraçãoa questãosociale os outrosdireitosdifusosque envolvema atividade

empresarial.
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NoDireitoContemporâneo,atual,a atividadeeconômicada empresacongrega QM
mutuamenteos interessesdos empresários,sócios,empregados,credores,do

Estado,daregiãoondesãodesenvolvidasasatividadesdaempresa,e, tambémdo
mercado de maneira geral.

Essaé a menslegisextraídada Lein° 11.101/05, emvigor,que, notadamenteno

art. 47, veio estimular a Recuperação Judicial, nos seguintes termos:

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade econômica."

Nesse sentido, define José da Silva Pacheco, citando ensinamento de Rubens

Requião, em sua Obra Processo de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência,

Ed. Forense, 2006, que:

“Aempresa,nateoriadominantenomodernodireito,
como unidade econômica organizada, para a

produção ou circulação de bens ou de serviços,

contitui um cadinho onde efervescem múltiplos

interesses: o pagamento de salários para a classe

obreira, dos tributos para a manutenção do Estado,

e dos lucros para os investidores. Não deve ser

assim considerada sob as luzes dos interesses

imediatistas do coletor impostos, ou da impaciência

do cobrador de dividas nos momentos críticos ou

dramáticos de sua evolução."
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Adiante,namesmaObra,concluique: f
“Se, eventualmente,um empresárioou sociedade

empresáriaentra em crise, com a momentânea

alteraçãodo cursode seusnegócios,trazendo-lhe

problemasde naturezaeconômica,financeiraou
técnica, é razoável que a ordem jurídica lhe

proporcioneanteparos,visandonão somentea sua

estrutura jurídica ou econômica nem apenas o

binômiocredor-devedor,mas sobretudo,a sua
função social."

E, encerra, a sua Lição, dizendo que:

"É, felizmente,o que tem por escopoa nova Lei n°

11.101, de 2005, ao instituir o novo instituto da

recuperação judicial."

Logo,aempresadeveserpreservada,sejaporquepromovea circulaçãoderiqueza,
criandoempregose gerandorenda,sejaporquecontribuiparao crescimentodo

pais, desenvolvendo,assim,suafunçãosocial.

De outro lado, sua extinção desencadearáperdas econômicaspara a região,

desemprego,diminuiçãoda renda,abalocomercialcomreduçãodo mercadoem

geral e do desenvolvimento local.

Porisso,emboahora,cuidouo legisladorde provero nossoordenamentojurídico,

com o advento da nova Lei n° 11.101/05, com normas capazes de assegurar

soluçõesmaisequilibradas,contemplandoo interessedetodososinteressadosno
futuroda em presaque, porvezes, podeenfrentarsituaçõesou épocasdifíceis,

geradasporfatoresexternose inesperados,emfunçãodeumconjuntodefatores
oudeumaeconomia,hojeglobalizada,foradocontroleougestãoempresarial.
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DAIMPORTÂNCIAECONOMICAESOCIALDAREQUERENTE,ASCAUSAS@é
CONCRETASDASUASITUAÇÃOPATR|MON|ALEASRAZÕESDACRISEKb
ECONÔMICO-FINANCEIRA,COMDEMONSTRAÇÃODAV|ABILIDADEDAS

AT|V|DADES DA EMPRESA

Com sua economiabaseada no segmentoindustrial,contandocom mais de 164

indústrias,SousarepresentaumadascidadesmaisindustrializadasnoEstadoda
Paraíba. Nessemunicipioque contacom uma populaçãode aproximadamente65

mil habitantes e um PIB de R$ 232.508.000,00(duzentos e trinta e dois milhões,

quinhentose oito mi| reais), a requerentevem desenvolvendosua atividade

empresarialhácercade oitoanos,contribuindoparao desenvolvimentodaregiãoe
crescimentodaeconomialocal,gerandomaisde250empregosdiretos. A

Dentrodessesparâmetrosa requerentevem desempenhandode formasatisfatória

sua funçãosocial, realizando,inclusive,investimentospara ampliarsua atuaçãono

mercado interno, como por exemplo a recente negociação para produção de

produtosinfantis,com utilizaçãode marcacom grandecirculaçãono mercado,

mediantepagamentode royalties,como destacadona materiafeita pela Revista

DISTRIBUIÇÃO,tiragemdo mêsde setembrodesteano. (anexol)

A requerenteintegra,portanto,o póloindustriallocalizadono municípiode Sousa/PB

e a sua atividade é voltada para produção de calçados. Contando com investimentos

próprios na construçãode sua fábrica e projetosde ampliar suas instalações,

mediante a transferência da fábrica para o Distrito Industrial com incentivos fiscais

do Governo do Estado da Paraíba, tem capacidade para gerar 500 novos empregos

diretos, contribuindoainda mais, para o desenvolvimento da região e crescimentoda

economia local, como indica a materia publicada no Jornal da Paraiba, em 8 de

agosto de 2008. (anexo ll)

Como objetivode aumentara suaproduçãoe conquistarmaisespaçonomercado

interno,a requerenteconcluiunegociaçãopara utilizara marca “SAPECN, que é

voltadaparao públicoinfantilcomgrandeaceitaçãonocomércio,conformecópiado

respectivo contrato. (anexo Ill)
/

/
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Atendendoo requisitodo art. 48, da Lein° 11.101/05, parautilizaçãodo benefício

legal,a requerentefoiconstituídahámuitomaisde02anos,contandocomO8anos
deatuaçãonosetorindustrial,comsuasedenomunicípiode Sousa/PB,naAv.
Nelson Meira, n° 234 - Jardim Iracema, como se verifica do Contrato Social

Constitutivoe respectivasalterações,queinstruema inicial.

Nos três ultimos anos a requerentevem aumentandoseu faturamento,tendo

faturado no ano de 2007, último exercício, R$ 10.825.473,77 (dez milhões,

oitocentose vinte e cinco mil, quatrocentose setentae três reais e setentae sete

centavos),comexpressivarepresentaçãono PIB da cidade.

Atualmentea requerente possui 186 empregados e recolhe:

ICMS - R$ 92.523,74

IR - R$ 28.054,94

CSLL - R$ 30.618,13

PIS - R$ 7.945,18

COFINS - R$ 36.670,06

lNSS - R$ 20.485,97

FGTS - R$ 6.077,28

A crise financeira que abateu a requerente foi provocada pelo abalo que a crise

mundialestáprovocandona economiabrasileira,em especialnas áreasde créditoe

tributos, como vem sendo apontado pelas várias análises econômicas divulgadas

pela imprensa. (anexo IV)

É que, emboraem dia comseuscompromissos,a requerenteestádiantede enorme

dificuldadefinanceira para honrar as obrigações assumidas, no sentido de promover

o desenvolvimento de sua atividade empresária, em razão da instabilidade

econômica gerada pela crise mundial, com reflexos em toda a sociedade

globalizada, especialmente nas regiões menos favorecidas dos países em

L
desenvolvimento como é o caso da requerente.
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Com efeito, o que o mundo irá enfrentar é uma crise económica somente comparada

à quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, que instalou uma crise mundial sem

precedentes, a partir da “Grande Depressão", que levou muitos anos para se

restabelecer.

Dessa forma, não restou alternativa à requerente, senão a de requerer o

processamento da presente Recuperação Judicial, para continuar a desenvolver sua

atividade econômica, mantendo o emprego, com o pagamento dos credores, e,

contribuindo com o recolhimento dos tributos para o Estado, preservando ,assim,

sua função social, na forma prevista no art. 47 da Lei n° 11101/05.

DA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 51 LEI N° 11.101/05

Atendendoàsexigênciasdoart.51 daLein°11.101/05,a requerenteapresenta
toda a documentação necessário para o deferimento do pedido de processamento

da Recuperação Judicial.

l - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das

razões da crise econômico-financeira; (DOC.1)

Il - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita

observância da legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de

(DOC.2)

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercicio social;

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção;
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Ill - a relação nominalcompletados credores, inclusiveaquelespor obrigaçãode

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a

classificaçãoe o valor atualizadodo credito,discriminandosua origem,o regimedos

respectivosvencimentose a indicaçãodosregistroscontábeisde cadatransação
pendente; (DOC.3)

lV- a relaçãointegraldosempregados,emqueconstemas respectivasfunções,
salários,indenizaçõese outrasparcelasa quetêmdireito,como correspondente

mêsde competência,e a discriminaçãodosvalorespendentesde pagamento;
(DOC.4)

V - certidãode regularidadedodevedornoRegistroPúblicode Empresas,o ato

constitutivoatualizadoe asatasdenomeaçãodosatuaisadministradores;(DOC.5)

VI- a relaçãodosbensparticularesdossócioscontroladorese dosadministradores
do devedor; (DOC.6)

Vll - osextratosatualizadosdascontasbancáriasdodevedore de suaseventuais

aplicaçõesfinanceirasdequalquermodalidade,inclusiveemfundosdeinvestimento

ouembolsasdevalores,emitidospelasrespectivasinstituiçõesfinanceiras;(DOC.7)

Vlll- certidõesdoscartóriosdeprotestossituadosnacomarcadodomicílioousede

dodevedore naquelasondepossuifilial;(DOC.8)

IX- a relação,subscritapelodevedor,de todasas açõesjudiciaisemqueeste
figure como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativados

respectivos valores demandados. (DOC.9)

DOPEDIDODE DEFERIMENTODARECUPERAÇÃOJUDICIAL

Diantede todo o expostoe devidamenteinstruídaa petiçãocom todosos

documentosexigidospeloart. 51 da Lein° 11.101/05, requerqueV.Exa. defirao

processamentoda RecuperaçãoJudicial,combasenoart. 52 da mencionadalei, e;
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